
EDITAL 
 
1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
1.1 Dispensa de licitação com fundamento no art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21, visando 
a aquisição de camas e berços infantis para as Casas de Acolhida da Rede de Assistência 
Social, em dois lotes, em conformidade com as condições e especificações contidas 
neste documento. 
 
1.2 As especificações e os quantitativos do objeto desta dispensa estão descritos 
conforme abaixo. 
 

LOTE ITEM CADUM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANTIDADE 

1 1 34.989 

CAMA, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. Cama infantil de madeira 
maciça - Confeccionada em madeira maciça 
de alta resistência, com acabamento em 
tonalidade natural com proteção lateral alta 
em todas as laterais da estrutura, fixa e não 
removível. Dimensões aproximadas: Altura 
Total: 35 cm; Largura: 78 cm; Comprimento: 
155 cm. 

UN 23 

2 1 34.987 

BERÇO, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. Berço de madeira maciça - 
Confeccionada em madeira maciça de alta 
resistência, com acabamento em tonalidade 
natural com proteção lateral alta em todas as 
laterais da estrutura, com regulagem de 
altura do colchão. Dimensões aproximadas: 
Altura: 90 cm; Largura: 75 cm; Comprimento: 
135 cm. 

UN 80 

 
   
1.3 INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

1.3.1 GRUPO DE FORNECIMENTO: Material 

1.3.2 PROCEDIMENTO: Compra direta 

1.3.3 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global 

1.3.4 FORMA DA DISPUTA: Eletrônica 

1.3.5 INTERESSADO: Secretaria de Assistência Social e Combate à Fome 

1.3.6 NÚMERO DE LOTES: 2 

1.3.7 FORMA DE FORNECIMENTO: Parcelado 



1.3.8 ESPECIALIDADE DO OBJETO: Comum 

1.3.9 FONTE DOS RECURSOS: Tesouro Municipal 

1.3.10 PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS: Fica vedada a participação de consórcios de 
empresas no presente procedimento de contratação direta por dispensa de licitação, 
fundamentada no art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021. A participação de consórcios em 
contratações dessa natureza contraria o princípio da simplicidade e celeridade, que 
orienta as dispensas em razão do valor, pois a constituição de um consórcio, por 
envolver diversas partes, agrega complexidade à contratação. Além disso, a formação 
de consórcios poderia aumentar a burocracia e os custos operacionais, o que 
inviabilizaria a economicidade pretendida pela legislação ao adotar essa modalidade de 
contratação simplificada. 
  
2. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

2.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação da dispensa 
eletrônica deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), 
obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br). 

2.2 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Município de Recife, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor do procedimento, a 
responsabilidade por eventuais danos de correntes do uso indevido do acesso. 

2.3 O credenciamento do Participante e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para a realização das transações inerentes à dispensa eletrônica. 

2.4 A participação na dispensa eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 
do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos 
de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e 
horário limite estabelecido. 

2.5 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital. 

2.6 Para que seja possível a apresentação de propostas o licitante deverá confirmar 
positivamente as seguintes declarações no sistema eletrônico: 

( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e 
no inciso III do art.5º da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não 
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprego menor de 16 (dezesseis)anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º,da Constituição Federal/88. 

http://www.licitardigital.com.br/


( ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 
63,§1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

(  ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso 
I, da LeiFederalnº14.133/21. 

(  ) Declaro que estou ciente das condições para participação deste processo e concordo 
com os locais para o cumprimento das obrigações objeto desta dispensa, conforme o 
art. 67, inciso VI, da Lei Federalnº14.133/21; 

(  ) Declaro que a proposta apresentada para esta dispensa está em conformidade com 
as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 
autenticidade dos documentos apresentados. 

(  ) Declaro que possuo cadastro prévio no Sistema de Credenciamento de Fornecedores 
(SICREF) do município do Recife. 

2.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
participante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
  
3. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
3.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação.  
 
3.2. Os preços ofertados deverão estar inclusos de todas as despesas diretas e indiretas 
que incidirão sobre o objeto deste Edital; 
 
3.3. Todos os preços deverão ser apresentados em moeda corrente do país, devendo 
incluir todos os custos diretos e indiretos, julgados necessários pela proponente e todas 
as incidências que sobre eles possam recair, tais como encargos fiscais, tributos, taxas, 
impostos e outros. 
 
4. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 
 
4.1 O ingresso do fornecedor na disputa da DISPENSA ELETRÔNICA se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma que se segue: 

4.1.1 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.1.2 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 



Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

4.1.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 

4.1.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

4.1.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.1.5.1 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.1.5.2 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.1.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Dispensa, 
Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de 
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais e 
equipamentos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.1.7 Uma vez enviada a proposta no sistema, o(s) fornecedores(s) NÃO poderá(ao) 
retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 
  
5. DA FASE DE LANCES 
 
5.1 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.1.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

5.1.2 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.1.3 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins 
deste Aviso de Contratação Direta. 



5.1.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 
e registrado primeiro no sistema. 

5.1.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.1.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.1.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 
o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 
ordem crescente de classificação. 

5.1.8 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 
  
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
6.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao estipulado para a contratação. 
 
6.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 
6.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 

6.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação. 

6.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 

6.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
 
6.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
 
6.5 Será DESCLASSIFICADA a proposta vencedora que: 

6.5.1 Contiver vícios insanáveis; 

6.5.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 



6.5.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

6.5.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.5.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
 
6.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços ou menor lance que:  

6.6.6 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.6.7 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
 
6.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
6.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
 
6.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
6.10 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
 
6.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
  
7. DA HABILITAÇÃO 
 
Serão exigidos, a título de qualificação, do fornecedor mais bem classificado da fase de 
lances, os seguintes documentos: 
 
7.1.1Comprovação de existência jurídica da pessoa; 
  
7.1.2 Comprovação de autorização para o exercício da atividade a ser contratada. 



  
  
7.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

7.2.1 Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ); 

7.2.2 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 

7.2.3 Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.2.4 Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; 

7.2.5 Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

7.2.6 Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
(Proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de quatorze anos). 

  
  
7.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
  

7.3.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

7.3.2 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 

 
 
8. DA CONTRATAÇÃO 
  
8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  
  
8.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital de Contratação 
Direta.  
  



8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com Edital de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data 
de seu recebimento.  
  
8.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 
ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  
  
8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:  
  
8.3.1. Referida Nota substituirá o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  
  
8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital de 
Contratação Direta e seus anexos;  
  
8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  
  
8.4. O prazo de vigência da contratação será contado a partir da emissão da nota de 
empenho finalizando-se com o pagamento da despesa conforme previsão nos anexos a 
este Edital de Contratação Direta.  
  
8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
  
8.6 DO MODELO GESTÃO DO CONTRATO 
  
8.6.1 A execução será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal da contratante, devendo a 
contratada fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis após o recebimento da solicitação; 
  
8.6.2 Cabe à contratante a designação, mediante Termo específico, do(s) servidor(es) 
responsável(is) para exercer a gestão, fiscalização e acompanhamento deste Contrato, 
competindo-lhes: 
  
8.6.2.1 Ter pleno conhecimento dos termos contratuais, assim como das condições 
constantes do Edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto 
tanto da contratante quanto da contratada; 
  



8.6.2.2 Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais 
assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Dispensa de 
Licitação e seus anexos, planilhas, cronogramas etc. 
 
8.6.3 Compete exclusivamente ao(s) servidor(es) fiscal(is) do Contrato: 
  
8.6.3.1 Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação dos 
produtos entregues aos termos pactuados no instrumento convocatório; 
  
8.6.3.2 Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as irregularidades cometidas 
passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a contratada. 
  
8.6.4 Compete exclusivamente ao(s) servidor(es) Gestor(es) do Contrato: 
  
8.6.4.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratada; 
  
8.6.4.2 Propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para regularidades das 
faltas e defeitos observados, conforme o disposto neste Contrato, admitida participação 
de terceiros, para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
  
8.6.4.3 Atestar as Notas Fiscais/Faturas emitidas para pagamento, após análise e 
aprovação dos documentos e relatórios; 
  
8.6.4.4 Notificar a contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições na 
execução da entrega dos materiais, fixando prazo para a sua correção e aplicar as 
sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 
  
8.6.4.5 Informar, por escrito, à autoridade competente, ocorrências que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório, 
contenham vícios insanáveis ou ilegalidades; 
  
8.6.4.6 Requerer à contratada informação que julgar pertinente a fim de subsidiar seus 
atos; 8.4.7 Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do Contrato. 
  
8.6.5 O servidor designado será responsabilizado por quaisquer atos omissivos ou 
comissivos praticados no desempenho de suas funções em desacordo com a legislação 
ou aos termos e cláusulas do Contrato, sujeitando-se às sanções previstas na referida 
Lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades administrativa, civil 
e criminal que por culpa ou dolo tenha dado causa. 
  
8.6.6 O servidor designado deverá tomar ciência de sua incumbência de fiscalização e 
acompanhamento contratual mediante Termo específico, no qual informará sua 
anuência com sua responsabilização administrativa, civil e criminal no caso das infrações 
mencionadas no parágrafo anterior. 
  



8.6.7 O servidor designado deverá anotar, em livro próprio, os acontecimentos 
considerados relevantes, bem como as providências tomadas para sanar as falhas 
identificadas, ou ainda, a recusa da contratada em saná-las no prazo de no prazo de até 
5 (cinco) dias úteis. 
  
8.6.8 Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução da 
entrega dos materiais, à contratante é reservado o direito de, sem de qualquer forma 
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização. 
 
8.6.9 As demais condições de execução do contrato encontram-se pormenorizadas no 
termo de dispensa, anexo I deste instrumento. 
  
  
9. DAS SANÇÕES 
  
9.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
  
9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
  
9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
  
9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
  
9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
  
9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
  
9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
  
9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do procedimento 
sem motivo justificado;  
  
9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  
  
9.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato;  
  
9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
  
9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 



conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances.  
  
9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  
  
9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
  
9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:  
  
a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Edital de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
  
b) Multa de 1 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12;  
  
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Edital de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave;  
  
9.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  
  
9.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;  
  
9.3.2 As peculiaridades do caso concreto;  
  
9.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
  
9.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
  
9.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  
  
9.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente.  
  



9.5 A aplicação das sanções previstas neste Edital de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
  
9.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
  
9.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização-PAR.  
  
9.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
  
9.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.  
  
9.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021 e legislações aplicáveis à espécie.  
  
9.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Edital. 
  
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  
Os recursos para a realização das despesas decorrentes desta aquisição correrão pela 
dotação orçamentária: 5901.08.244.1204.2519, elemento de despesa nº 449052, fonte 
500, e DFD nº 2901.0041/2026. 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
11.1 O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 
Credenciamento de Fornecedores - SICREF, por mensagem eletrônica, na 
correspondente linha de fornecimento que pretende atender.  
  
11.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá:  
  
11.2.1 Republicar o presente Edital com uma nova data;  



  
11.2.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
  
11.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento.  
  
11.2.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso.  
  
11.3 As providências dos subitens 11.2.1 e 11.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 
deserto). 
  
11.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Edital de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação.  
  
11.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  
  
11.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário.  
  
11.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.  
  
11.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
  
11.9 As normas disciplinadoras deste Edital de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
  
11.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.  
  



11.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
  
11.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  
  
11.13 Integram este Edital de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos:  
  
11.14.1. ANEXO I – Termo de Dispensa.  
 
 
 
 

ANEXO I 
 
 

TERMO DE DISPENSA Nº 002/2026 

 

1. DO OBJETO 
 
1.1 O presente Termo estabelece as condições e especificações técnicas para a aquisição 
do objeto abaixo discriminado, apresentando, assim, todas as informações necessárias 
para que as Empresas Proponentes possam elaborar suas propostas comerciais. 
 
1.1.2 Constitui objeto deste Termo a aquisição de camas e berços infantis, destinada à 
estruturação e qualificação dos ambientes da Rede de Assistência Social, 
especificamente dos equipamentos Casas de Acolhida Acolher, Acalanto, Aconchego e 
Doce Lar, mediante dispensa de licitação, art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.  
 
 

LOTE ITEM CADUM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANTIDADE 

1 1 34.989 

CAMA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 
Cama infantil de madeira maciça - 
Confeccionada em madeira maciça de alta 
resistência, com acabamento em tonalidade 
natural com proteção lateral alta em todas as 
laterais da estrutura, fixa e não removível. 
Dimensões aproximadas: Altura Total: 35 cm; 
Largura: 78 cm; Comprimento: 155 cm. 

UN 23 

2 1 34.987 

BERÇO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 
Berço de madeira maciça - Confeccionada em 
madeira maciça de alta resistência, com 
acabamento em tonalidade natural com 
proteção lateral alta em todas as laterais da 
estrutura, com regulagem de altura do 

UN 80 



colchão. Dimensões aproximadas: Altura: 90 
cm; Largura: 75 cm; Comprimento: 135 cm. 

 
1.2 INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
1.2.1 Segmentos de fornecimento: Material 
1.2.2 Interessado:  Secretaria de Assistência Social e Combate à Fome 
1.2.3 Número de Lotes: 02 
1.2.4 Número de Itens: 02 
1.2.5 Especialidade do objeto: Comum  
1.2.6 Número do SEI: 27.001663/2026-91 
 
2. DA COMPATIBILIDADE COM O PCA 
2.1 A contratação derivada desse Termo está prevista no Plano de Contratações Anual 
do ano de 2026, Documento de Formalização de Demanda 2901.0041/2026.  
 
3. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
3.1 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

3.1.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

3.1.2 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 

4. DA FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 
4.1 O adjudicatário deverá apresentar a seguinte documentação:  
4.1.1 Anuência; 

⁠4.1.2 CND federal; 

4.1.3 CND estadual; 

4.1.4 CDN municipal; 

4.1.5 CND trabalhista; 

4.1.6 Certidão negativa de falência no estado; 

4.1.7 Certidão negativa de Licitação; 

4.1.8 Cartão de CNPJ 

4.1.9 CRF FGTS; 

4.1.10 Registro Comercial/ Estatuto/ Contrato Social; 

4.1.11 Declaração de fato superveniente; 

4.1.12 Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 
18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição aprendiz, a partir dos 14 anos nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º 
da Constituição da República Federativa do Brasil. 



5. DO PAGAMENTO 
5.1 PRAZO DE LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
5.1.1 A liquidação da despesa se dará num prazo de 21 (vinte e um) dias úteis, contados 
a partir do recebimento definitivo. 
 
5.1.2 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 21 (vinte e um) dias úteis, 
contados da finalização da liquidação da despesa, bem como, apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, contendo o atesto do servidor responsável pelo recebimento. 
 
5.2 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.2.1 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 
com o número de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, não se 
admitindo Nota Fiscal/ Fatura emitida com outros CNPJs, mesmo aqueles das filiais; 
 
5.2.2 A nota fiscal/fatura deverá conter: 
5.2.2.1 A quantidade; 
 
5.2.2.2 O(s) número(o) da(s) nota(s) de empenho(s) correspondente(s), no corpo da 
nota/fatura ou em campo apropriado; 
 
5.2.2.3 O nome do Banco, nome e número da agência e número da Conta-Corrente onde 
será creditado o valor relativo ao pagamento constante daquele documento; 
 
5.2.2.4 O preço total; 
 
5.2.2.5 O preço unitário. 
 
6. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 As despesas oriundas da futura licitação correrão por conta dos recursos 
orçamentários discriminados abaixo: 
 

6.1.1 Dotação orçamentária: 5901.08.244.1204.2519, elemento de despesa nº 449052, 
fonte 500, e DFD nº 2901.0041/2026. 

 
7. DO VALOR ESTIMADO DA DESPESA 
7.1 O valor estimado da despesa pode ser encontrado no Mapa Estimativo de Preços e 
na Solicitação de Compras e Contratação de Serviços(S.C.C.), acostados aos autos do 
processo. 
 

8. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1 DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

8.1.1 CONDIÇÕES DE ENTREGA 



8.1.1.1 PRAZO DE ENTREGA 
O prazo de entrega dos produtos será de até 30 dias corridos, contados a partir da data 
de emissão da nota de empenho. 

8.1.1.2 LOCAL DE ENTREGA 
Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de Assistência Social 
e Combate à Fome. 
Endereço: Rua Bomba do Hemetério, nº 539, bairro Bomba do Hemetério, CEP 52111-
070 - Recife, Pernambuco. 

8.1.1.3 OUTRAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
8.1.1.3.1 Os produtos deverão ser entregues em embalagens próprias do fabricante, 
acondicionadas de forma a permitir o manuseio e estocagem, sem comprometer a 
qualidade e durabilidade dos produtos. 
 
8.1.1.3.2 As embalagens no momento da entrega deverão estar intactas, em caso de 
danificadas, o produto deverá ser substituído sem ônus para a Administração. 
 
8.1.1.3.3 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência. 
 
8.1.1.3.4 Substituições de marcas e modelos dos produtos apenas serão aceitas, em 
casos de descontinuidade do produto no mercado, bem como falta de matéria prima 
comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos 
deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando a situação semelhante 
em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá 
atender às especificações técnicas deste Termo de Referência, devendo possuir 
características iguais ou superiores ao produto inicialmente ofertado pelo licitante 
 
8.1.1.3.5 Os produtos fornecidos deverão estar em perfeitas condições de uso. 
 
8.1.1.3.6 Em caso de devolução do objeto licitado, por estar em desacordo com as 
especificações exigidas, todas as despesas serão atribuídas ao fornecedor. 

8.2 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  
8.2.1 O objeto a ser adquirido será recebido pelo servidor responsável pelo atesto, nas 
seguintes condições: 
 
8.2.1.1 Recebimento provisório, no prazo de 03 dias úteis, para efeito de posterior 
verificação da conformidade dos bens com as especificações exigidas; 
 
8.2.1.2 Recebimento definitivo, no prazo de 05 dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da quantidade e da análise atestando a conformidade dos 
bens com os requisitos deste termo de referência e sua consequente aceitação pela 
Administração, mediante termo circunstanciado. 



 
8.2.1.3 O recebimento definitivo do objeto não exime o fornecedor da responsabilidade 
pelos vícios que possa apresentar, bem como da indenização que porventura se originar 
de tais vícios. 
 
8.2.1.4 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do 
fornecedor pela veracidade das informações e pela qualidade e quantidade dos 
produtos fornecidos, devendo o mesmo, substituir, no prazo de 10 dias úteis, após a 
notificação da contratante, sem ônus adicional para a contratante, qualquer item que 
não atenda às especificações exigidas, sob pena de ser considerado inadimplente e ficar 
sujeita à aplicação das penalidades previstas no edital. 
 
8.2.1.5 Em caso de devolução do objeto fornecido, por estar em desacordo com as 
especificações exigidas, todas as despesas serão atribuídas ao fornecedor; 
 
8.2.1.6 Além das exigências acima elencadas, será exigível também, no momento da 
entrega, o seguinte: 
 
8.2.1.6.1 Nota Fiscal; 
 
8.2.1.6.2 Uma via da nota de empenho. 
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